
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – MG 

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75, INCISO II, DA LEI 

FEDERAL N.º 14.133/2021 

1) Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal 

de Unaí (MG) realizará Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com o fim de obter propostas adicionais de 

eventuais interessados para seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, ficando aberto o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis a contar desta 

publicação para apresentação de proposta, conforme §3º do artigo 75 da citada 

norma. 

 

2) Limite para apresentação da Proposta de Preços: até às 23:59h do dia 19/02/2026. 

Objeto: Serviço de confecção de camisetas para distribuição aos participantes do Projeto 

da Câmara Municipal de Unaí “Parlamento Jovem Minas 2026”, conforme 

especificações e condições descritas no Termo de Referência. 

3)  
 

Item Descrição Unidade Quantidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

Confecção de camisetas de poliviscose (pv), 

malha fria, manga curta, gola redonda, cor 

branca, tamanhos de P ao GG 

Tamanho a ser definido no ato do pedido 

Medidas aproximadas: 

P = 48 x 60 

M = 53 x 67 

G = 57 x 72 

GG = 61 x 76 

e com logo silkada, conforme modelo: 
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4) O Valor estimado da contratação obtido através da mediana do Painel de Preços Públicos é 

de R$1.707,00 (mil setecentos e sete reais). E a proposta de menor valor, até a presente data, 

para a contratação é de R$1.620,00 (mil e seiscentos e vinte reais). 

 

5) Eventuais interessados poderão solicitar o Termo de Referência através do e-mail: 

deusdete@unai.mg.leg.br e também apresentar propostas adicionais, através do mesmo e-

mail, até às 23:59h do dia 19/02/2026. 

 

Unaí, 09 de fevereiro de 2026. 

 
 

Edson da Silva Ferrão 

       Chefe do Secomp 
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